ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 056/2024
1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa C K COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA CNPJ nº 42.152.392/0001-54, com sede na Rua Marechal Floriano, nº 302, Centro, Município de Erechim/RS, doravante denominada FORNECEDOR, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO de prorrogação de vigência da Ata de Registro de Preços nº 56/2024, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 56/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este Termo Aditivo é celebrado com base no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, que permite a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços nº 56/2024 fica prorrogada por mais 365 dias.

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA

4.1. A prorrogação da vigência da ARP é justificada pela necessidade de continuidade do fornecimento dos bens ou serviços, garantindo o atendimento às demandas do Município de Alpestre.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços original, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 18 de abril de 2025.
     _________________________                                                                 ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
                        RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
